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Autoria: Ver. Amauri Olartechea
 

O Vereador, signatário, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157, parágrafo
único, e artigo 158 do Regimento Interno, INDICA ao Exmo. Sr.: Réus Antônio
Sabedotti Fornari -Prefeito Municipal, a instalação de placas de sinalização viária
informando a existência de escolas próximas, abrangendo instituições municipais,
estaduais e particulares, em todo o perímetro urbano de Rio Verde de Mato
Grosso/MS.

J U S T I F I C A T I V A

                                      A medida tem por finalidade reforçar a segurança no
trânsito, atendendo ao que estabelece o Código de Trânsito Brasileiro quanto à
sinalização em áreas de maior fluxo de pedestres. As placas informativas são
essenciais para alertar motoristas sobre a presença de crianças e adolescentes,
incentivando a redução de velocidade e a direção atenta. A iniciativa contribui para
a prevenção de acidentes e promove maior proteção à comunidade escolar e aos
transeuntes em geral.
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